REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 245, DE 2014

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, para que preste as seguintes informações: 

 1)     Conforme cópias do Diário Oficial, dos dias 2 de julho e 6 de julho, deste ano, foi aberto procedimento para credenciamento de monitores para prestação de serviço em curso de Formação Inicial e Educação Continuada de Trabalhadores pelo Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza. Por que o edital foi publicado em data posterior à publicação do edital com o nome dos classificados?
 2)     Especificamente, em relação à Etec Elias Nechar, em Catanduva, cuja diretora é Sérgia Lucia Borges Milanez, foram classificadas pelo menos duas pessoas que, segundo denúncias de moradores da cidade, seriam parentes da diretora, uma delas, a filha ,Amanda Borges Milanez, e Jaime Donizeti Milanez. É de conhecimento do secretário o parentesco e as nomeações?
 3)     Segundo o item 5, do Edital de Credenciamento, a análise da documentação é prerrogativa da direção da ETEC ou Fatec “vinculadoras”, ou seja, a análise da documentação dos supostos parentes da diretora coube a ela mesma. O secretário não verifica prática de nepotismo nessa iniciativa?
 4)     Por fim, diante dos fatos, solicito informações sobre a situação funcional de Amanda Borges Milanez e Jaime Donizeti Milanez e informações sobre quais as providências a serem tomadas em relação aos fatos aqui expostos e as medidas especificas para coibir o nepotismo na administração estadual. 
JUSTIFICATIVA

Informações do Diário Oficial do Estado, de moradores de Catanduva e da comunidade da Etec Elias Nechar apontam indícios de nepotismo envolvendo a diretora da unidade. O emprego de parentes, ainda que submetidos a procedimento de seleção pública, deve ser alvo de questionamentos para garantir aos atos da administração pública transparência e impessoalidade.
Desfiados esses princípios da administração pública – e as Etecs e Fatecs estão a eles submetidas uma vez que integram a rede pública estadual de ensino técnico e tecnológico-, fragiliza-se o ente público.
 Decisões contrárias ao nepotismo são constantes em nossa legislação. A primeira determinação expressa proibindo a nomeação de parentes para cargos públicos foi feita pela súmula vinculante nº 13 do STF, de agosto de 2008. A decisão proibia a nomeação de cônjuge, companheiros (as) e parentes até 3º grau para cargos de confiança em repartições públicas dos três poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário) em todo o Brasil.Segundo os critérios da súmula vinculante, mulheres, maridos, filhos e tios de gestores públicos são proibidos de assumirem cargos públicos nas repartições ligadas a eles. 
A partir da determinação do STF, Estados e municípios passaram a criar leis contra o nepotismo seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Supremo. Em 2010, o governo federal promulgou a lei nº 7.203 que regulamentou a decisão da súmula e proibiu o nepotismo nos órgãos públicos federais.
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54 Fte Elias Nechar Catandwva Aparecido Marcos Roheno Rodrigues 07039030802 Infraestrutura

54 e Elas Nechar Gatandwa Barbara Fava da Costa 337551845 Controle e Proce:
54 e Elias Nechar Catanduwa Brasilino Gomes de Freitas 0703947800 Controle e Produ
54 Ftec Elias Nechar Catandwva Daniella Pereira Fioravante 313.972.588:59 Imagem Pessoal
54 e Elas Nechar Gatandwa Edmilson Pies Fdelis 29128311809 Controle e Proce:
54 e Elas Nechar Catanduwa Fabiano Cantéo 169.736.268-07  Vestuério e Mod:
54 Fte Elias Nechar Catandwva Fabio Luiz Cappareli 3817593881 logistica

54 Btec lias Nechar Catanduva Gustavo Milani Pinto 39010442802 Gestio e Semvigor
54 Ftec Elias Nechar Catandwva Jaime Donizeti Milanez 042.789.298-49  Producio Alimen
54 Btec Elias Nechar Catanduva Leandro César Pinto 133380.598:50 _ Informacdo e con
54 Btec Elias Nechar Catanduva Leoni Aparecido de Oliveira 005.255.198:90  Controle e Proces
54 Ftec Elias Nechar Catandwva Liicia Aparecida Facundini 258352.718:59  Imagem Pessoal
54 Fte Elias Nechar Catandwa Luiz Fabiano de Lobo 286.556.458-42 Imagem Pessoal
54 Btec lias Nechar Catanduva Marcio Cesar Americo Coreia 09830931843 Produgdo Alimen
54 Ftec Elias Nechar Catandwa Moises lqnacio Garcia 066.587.368-98 Imagem Pessoal
54 Btec Elias Nechar Catanduva Sebastiao de Jesus Bianchini 063339.388:66 _Imagem Pessodl
54 Ftec Elias Nechar Catandwva Waldir Minduca de Souza 21471862879 Imagem Pessoal
55 Prof Eudécio L. Vicente Adamantina Angela C. Gomes Soares 066.077.968-42  Apoio Escolar

55 Etec Professor Eudécio Luiz Vicente Adamantina Angela Chrstina Gomes Soares 086.077.968-42  Gestio e Servico: -
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a) Cédula de dentidade - RG (original e copia);

b) Cadastro de Pessoa Fisica - CPF (original e copia);

<) Ficha de Inscrigio;

d) Comprovagio das experiéncias consideradas no Anexo
1l deste edital, por meio de atestados, declaracdes, contratos,
certificados ou Carteira Profissional (original e copia das paginas
que comprovem a experiéncia profissional);

1) 0 periodo dals) experiéncials) informado pelo candi-
dato na Ficha de Inscricio deve coresponder exatamente ao
periodo constante na documentagao apresentada;

d.2) Se ocorreu como Auténomo ou em outra modalidade,
deve apresentar o contrato de trabalho, contendo o periodo de
execugio das atividades.

¢ certificado de Conclusdo de cursos referente a formagio
académica (original e c3pia) conforme Anexo Il

1) comprovante de conta no Banco do Brasil.

43. Nao serdo credenciados os candidatos que deixarem
de apresentar quaisquer dos documentos obrigatorios itados
nos itens acima ou apresenti-os em desacordo com o exigido.

4.4, Nao serdo pontuadas as experiéncias profissionais e
a formagao académica declarada que 3o sejam devidamente
comprovadas.

5. DA ANALISE DA DOCUMENTACAO E DO CREDENCIA-
MENTO:

EDITAL

10.1. Dividas e solicitagdes de esclarecimentos de cardter
técico na interpretagao dos termos deste Edial e itérios de
pontuagio para a lassificago deverdo ser efetuadas por escrito
e endereadas & Unidade de Formagao Inical e Educacdo Con-
finuada ~ UFIEC preferendilmente através do e-mal: ufiec@
centropaulasouzaspgovbr ou protocoladas na Unidade de
Ensino vinculadora.

Dilvidas e esclarecimentos quanto a0 cadastramento de
profissionais auténomos, pagamento deverdo ser efetuadas
por esarito e enderecadas ao Nideo de Pagamento de Pes-
soallAuténomos ~ URH, preferencialmente através do e-mail:
autonomos@centropaulasouza spgov.br ou protocoladas na
Unidade de Ensino vinculadora.

10.2. Cabera a0s departamentos responséveis do CENTRO
PAULA SOUZA analisar e decidir sobre o pedidos de esclareci-
mentos, no prazo de 05 dias ttels.

103. As impugnacdes ao edital, previstas na Lei Federal
8666193, que forem aplicéveis ao Credenciamento, deverdo ser
efetuadas por escito, enderecadas a0 CENTRO PAULA SOUZA, e
protocoladas nas Etecs e Fatecs, constante do Anexo |, n0 prazo
deS dias iteis a conar de sua publicagao.

10.4. Cabera a0s departamentos responséveis do CENTRO
PAULA SOUZA analisar e decidir sobre a peticéo de impugnagao
0 prazo de 05 dias teis.

11.D0S RECURSOS

11.1..0 candidato néo credenciado poderd interpor recurso
0 prazo de 05 dias teis a contar da data de divulgacdo do
esultado do processo de credenciamento na EteclFatec.
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Sala das Sessões, em 25/11/2014.
a) João Paulo Rillo


